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iTOS no PODER ffiXECUTIVO 
COPIA AUTKNTCADA 

Escrituro. Particular d? 1 ndenização 
de I1nóvel por Desa~ >TOJJ'riação ele 

Utilidade Pú( lica 
Aos 21 dias do mês de janeir0 do ano de hum mil 

novecentc.s e setenta e hum, no Ga inete do Prefeito Mu
nicipa l de Macapá, perante duas test munhas ao final men
cionadas c ass inadas comparece ram artes entre si, justas 
e cont!·atadas, de um lado como Ou .rgante Lúcia Torres 
de A breu , brasileira, casadn, ,·esident ~ nesta cidade e de 
uutrv como Outorgada Prdeitura 1\ll 1icipa l de Macapú. r e
presen"ada pelo seu gestor maximo . oãc de Olive ira Côr
tes, brasileiro, casado. Perf<nte as ·1esmus testemunhas a 
Outorgada é senhora e legitima poss idt~ra de um prédio e 
respectivo terreno à Av. Presidente Vargas n2 318, nesta 
cidade, medindo oito metros (!!,Ol'm) le fre1te por trinta. me
tros (30,00m ) d e fundos, havido, por n~ ramento da Prefe~tura 
Municipal de Ma capá, co·1formc Títu'• de Aforamento nume
ro nov~nta (90), de vinte E n ove de julho de mil novecen
tos e tri nta e nove (29/07/1939) e P· ssue o dito imóvel 
acima det'crito e discriminado livre P desembaracado de 
quaisquer ônus ou hipotec::::.s. Para ; Outorgada; por se u 
r epre.>entante, pnrie do imóvel ac ma descrito tornou~se 
necesstu i 1 a sua demolição par a o a· 1rgamento da rua, pos
to que es~ava fora de alinhamento u bano; por êsse motivo 
a área correspondente a sete metr os e dez centím~tros 
(7, 10m) de frente por sete metro1; · · oitenta centímetros 
(7,80m) foi desapropriado por utilid2l ? pública, na conformi
dé'de do Dec1·eto número zero vinü e seis, barra setenta , 
to:W170I GAB-PMM, de trinta de j ui .o de 1970, t e a clo sido 
promovido o proce!:so Admtnistrati\ :l de Desapropriação 
com .:>bservància de todas a s fot·m tlid::~des legals. Que a 
O utorgaàa ofereceu a quantia de oito 1r L, setE·centos e setenta e 
oito crttze :ros e setenta e cinco centavc ; (Cr$ 8.778,75), em moe
da corrente nacional, na conformldac 2 da aveliação proce
dida nela Comissão Técnica da Pr fei t ura Municipal de 
Macspá, romlante do processo de d s&propriação por ut ili· 
dade púb!ica, que deu origem a êst~ acordo. que a Outor
gante aceita e neste at0 recebe, cont l e acha certo; pel.o 
q ue dá plena quitação. Que pela pro: <e nte Escrit ura P arti
c ular, t ransfere assim, a Outorgada. • domínio, paõse, di
r eito àe ação que ela Outo ·gante t ir 1a nn parte do imóvel 
desapropriado permanecendo de prof t"iedat1c da Outorgante 
o r estante do imóvel que não foi de. apropriado. A O utur
g:mte declara, ou trossim, sob as pená; da lei, que n enhum 
direito de terceiro, pessoal ou re1l. t •cará pr€ judicado com 
a alienaçi\o d:1 parte do imóvel e su s benfeitorias e conse
qüente recebimento da respectiva ir·j eniz:,çàu. Finalmente, 
que integralmente pago, cum.:> se et contr.t, do. valor da 
partP. do imóvel desapropr iado, obr !g 1ndo por SI , seus her
dei ros e suce3sore~ e nada ma is peo ,r a Outorgada, nem 
dela reclamai', em qualquer t empo, cem fundamento na 
presen~e desnprJpri·o~ção, e por éste neio se ulllma e liqui· 
da com inteiro acôrdo das partes. 

E. por esturem a~sim. justos e co; vecionados, lido e acha· 
do conforme, de::laram Outcrgante e' lutorbada que aceitam a 
escritura t al qual se acha redigida, com firmeza do que subscre
ve em três vias e em presença das este munhas seguintes. 

a) Lúcia Torres de \breu 
Outorgante 

a) João do Olh·eira :::ôrtes 
Outo rgada 

Testemunhas: a) Mano< I ~unes da Silva 
a) Már io Guedes Setuba l 

Registro de Imóveis da Comarca de Macapá 

Apresentada nesta data , às 10 horas para Registro 
Apontado no Protocolo Livro n º fls. sob o nº de ordem 
Registrado a desapropriação e indenização às fls. 123 do 
Livro n.o Três-E de Transcrição elas T ransmissões desta 
Com~rca. sob o n° de ordem 2.278. 

Maca pá, 29 de janei ro de 197 I. 

O Oficial do Regis tro de Imôveis - Substituto 

a) Nino J . Aranha Nunes 

COPIA AUTENTICADA 

Escritura particular de Indenização de imóvel 
por desapropriação por Utilidade Pública 

Aos trinta e hum dias do mês de dezembro de mil 
novecentos e se tmta, no Gabinete do Prefeito J\IIuniclpal 
de MJcapá, e perante as t estemunhas ao fi~al mencionadas 
e asslnadas compa receram parte, enh '- si Justas e contra
tadas, de u~ lado, como Outorgar.tes Tereza da Silva 
Amaral e seu marido Marinho Gregório do Amllra l, brasi
lei ros, casados, r esidentes e domiciliados nesta cidade e, 
de outro como Outorgada, a prefeitura Municipal de Maca
pã, repr~sentada pelo seu gestor máximo J oão de Olivei ra 
Córt es, brasilei r J, casado. Perante as mesmas testemur.has, 
os Outorgantes são senhores e legítimos possuidores do 
prédio e respect ivo t erreno ~ito à Av. Pre.s idente Va:gas 
n.• 34, antiga Trv. Floriano Peixoto, nesta cd ade, medmdo 
seis metros e quarenta e cinco centímetros (6,45m) de fren
t e por trint a e oito met ros (38,0( m) d e fu11dos, havid.o. p~r 
compra de Raimundo Liuo Barbosa e sua mulher V1cenc1a 
Ferreira Barbosa, conforme escri tura publica de compra P 

vendn la\r Jda às fls. qua renta e dois verso (42v) a quaren
ta e tr ês ( 43) do livro número quarenta e n .:>ve ( 4.9). passada 
pe lo então Tabelião José do Espírito Sa nto AraUJO, nesta 
capital, e possui o dito imóvel acima de~c rito e àisc ·iminado 
livre e desembar~çado de qua isquer onus cu hipotecas. 
Para a Outorgada, por seu repr~sentante, parte do imóve l 
acim<:>. descrito tornou-se necessário a sua dtmoliçâo para 
o alargamento da rua, pôsto que estava for a de alinha mei~
to urbano; por ê~> te moti\·o, <1 à1·ea correspondente a Se iS 
metros e quarer. ta e cinco centímetros (6.45m) de frente 
por nove metros (9,00m) d e fundos foi desapropriada por 
utilidade pública, na conformidade do Decreto ze ro vmte e 
seis barra sêtenta (026170)-GAB-PMM, de trinta de julho 
de 1970, tendo sido promo\·ido o processo Administrat ivo 
de Desapropriaçãv com obsern1ncia de tôdas as forma lida
des legais. Que a Otttorgada ofereceu a q•J tmtia de oito 
mil duzentos e quarenta e quatr o cruzeiro (Cr$ B.244,00) 
em moeda corrente nacional, na conformidade da avaliação 
procedida pela Comissão Técnica da Prefeitura Municipa.l , 
constante do processo de desaproprlacão por utilidade pu· 
b!ica, que deu origem a êste acêrdo, que os Outorgantes 
aceitam e neste ato receb<:m, contam e acha m certa, pelo 
que dão plena quitação. Que pela presente Escritura Par
ticular, tra nsfe1·cm, assim. à Outorgada, o domínio, posse, 
direito e ação que êlcs, Outo rgantes tinham na parte do 
!movei d esapropt·iado, permanecendo os r es tantes seis me
tt·os e quarenta e cinco centímetro:- (6,45m) de fre!1te por 
vinte e nove metros (29,00m) de fundos de propriedade dos 
Outorgantes. Os Outorgantes decla ram, outrossim, sob as 
penas da lei, que nenhum direito de tercei ro. pess~a l ou 
real, ficará prejudicado com a alienação da parte do unóv:l 
e suas benfdtorias e conseqüente recebimento da r especti
va indeniz~dio. Fina i!Tiente que integralmente paga, como 
se encontra. do valc.r da part e do imó\·el desapropriado. 
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fiO :(::-;:.a~tlçõe ::; Públleas ! 
Tnt.\G~illiH rlevcriio remetC'r 
o eJr:pediente de -tin~rlfl ú t•u- 1 
b!icuçâo neste ()!AlUO OFl- ~ 
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at4~ :'t<; !1,:,, horas. 

A" l'crtam,•.ções ncrtineP
res à m•1l t;rle. rt:trib•lidu, roos 
C':~~:os ele erros ou OH;hn0t>~. 
dt'Ycrii•J ~:~nr l'MmnlndaG por 
t •·c:ri'o, a ~~t'~ o tl'3 f'ednçfin, 
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i. i<; s ~cl ú, rw \ end:J u '' !!I :~ 
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As a3~iotnura:-; vt·twi<ler. I ~o >;in impn·!•boS o r. ll';l'l'O. rf~~.;!.'·!'t',u r. '11'1'1:~· ,;, C.tlll 
o·; !er!Jo f1<'t' ~tt~:!J"l't-as t>Ul'l i ·~o lu liio de rq: it:~l i'O , o Ul(· ~ e 1 ai.lt:ct>r1· r:f·;n 1 ,IJ:HJ :.., <.!~ trT· 
!i\'t.:v p:-t-\'10. 1 o :•:ltJ "Dl qt' l;l·WHH. tu r;,u) r .. 

ol:;·iE(:'m·re por si, se,,~ hfrJLir·')S e ~~!"CS>o•·r-~ a nada n~a s 
pedire:!' à Gul•'r''"'~~ •. ne.u t.c•i::~ r. clc:r,c;Jr, e n 111.elqucr 
t e m p o, cor,l f m ·{a •1l nto r:1 prc.> ·nt·• d eso r ropn;11·fio 
que por êste lfle:o se uli.;m 1 e l1yuicl a com int :iJ'Cl acõr.io 
d<tS JjaJ'tt :;. ]!; , por esta··~m l~; 'TI i'lSt 1:; (. co:-wenci .JnadOf., 
li :lo e n~onado couforrne, decl;,ro n l•th·)rg ' ntes e Octtor:;adr• 
que ac< itam a presPt.te Es<'ritt ra t:.11 qu . .J s~ acha red igitla , 
t~m firmew de qu<: sub:.cre\'Cl'1 em tn:s \'ia3 e em presen
ç:. das 1 ~:;tcmunt1as scquiutts: 

Mocapá, 31 de dezembro de 1970. 

Outorgnn!es: a..) Tereza d~1 5ilnl Amaral 
a) Murlnilo Ct et;ólio do Amaral 

O•Jtorgada: a) João de Oli eira Cúrtes 

Testemunhos: a) Sar:1h MoreirJ Alcântara 
~) llegí\·eJ 

Hcgistro de Imóveis da Com .. d c a dt! l\1'-'cnp:.í 

Apresenl'.ldv nr>~t~ data, às lfl h )r:~s para ltcgistro de 
desap;·oprlação e ind<Jniznç:'io .\pvnncio no Pr·ota· olo LiHO 
n ° fls. sob o ng de or<inn n•,;istrado <1 

a\·erbnçüo <is fls. 245 de livro n° tr0s de T:·an '· ·ição dc:s 
Trar:slllissõe~ desta Cc.mr.rco, sob o n.ü de orde.n 508. 

Mncapá, 18 de j:mdro de IS71. 

O Oficial de Rt>gistro de Imó\·eis - Substituto 

a) Nino J. A~an'w Nunes 

Juízo de Di1·eilo da Comarca de 111acapú 
I:dital de Citação com o prc.w de 20 d:as 

Faz sabC;r, aos que o presente edilal virem ou d0le 
con!.erirr.cnto tiyerem que, pPiu prP~tr:IL' cita José Con
ce.çào Hocha, brasilei:·o, ca;;vd ) , co;u.:OT cir.:nl e resid nte e dv
rniciliado nesta cid:1de de 1\,<.c:lp<':, ü l'rar;a Teodoro 1\'I e:nd- s 
R n º, que se Pncontra em i,•g;' r hc~Tto e não Si:lbido com o 
prJzo de trintu dias !J ru n~púno;·r acs t<'rr:os da flçfio de 
cicsquit~ q.1e se proce .. :;a nesle Juí.<:o. m•;v;dJ por Ncuziana 
de Lima H.uch::~, brasi leir'1 solll'in, ctir;o cnsada. residente 
nesta cicbGe iJ Hcta Hio Vi'a l'\uva, n 16. podo.n·lo consta
t:1-l'1 scb pe11a d ·~ 1 e\·~Jia. no praz•> de :linla ctias. que 
uc·orrer\ em C.<l'iório, após L\ t ~rrni nn<;iio elo pr«zo de eàiLll 
no~ tt?rmcs e de arôrdo com a pdi~·~o e despacho a st:.guir 
tr 'l:•scritus: E~·c~i~ntJss:mo Setth•.'r Dúutor Juiz c' F! 

Direito da Corn:1rco de 1\Iacapá, Neuziana de 
Lima I\ocha, l>rasileit·n, ca~c1dn , dnmé~·tico, rc-
~idente nesta cidade, 6 Rua Rio Vila i'\ c vo, 11°. ](!, ror seu 
bastan e r.:ro:urndor l ;fra-a~s.n· c.o. ad\'Oi;.ldo. in•clito n0s 
~uadros d..r Ordem dos i\uvogados do Brasil. seção do 
Parú. in scrição C-30, vem c·,por e l't>CjU"rer a \'o~sa E~:
ccléncia o que se segue: .-\ ,;:,uplic:<nte. como f'f' faz p r •. ' a 
a cerlidiio inclusa, c osou-sf' com .José Conc~i(fio Rccha, 
brasil,.,iro, caso do, comerciante, r e~ i,tf'JitC f' ciP.nkili~do 
nest1 ciJade. à Praço Teodoro Mcn~~'>'. ~ ;b o rt>., .. '- ,~ él 'l 
ro:":1U'lh~o :.1ah·ersal de bCilJ. Apo; " ~-_.s:t:n 'nto o c[!::.:.! 1. i 

rt:'s; -H r n3 Jcc 1!idrlc1 ... ~ tj.t :--lc~a\1t1d~ <t' 't'CBCO~l i», ne'.te r-.Ita ;. 
UP.h~, t'nJo ;, r<'é t:..! ..!r•'e ;;•;! · eb'd J u m?. meni 1él, fill a 
l.uica <h <.:é!~r 1. C'H' n•'o :!tllu!m :nte r <.v~ (9) ::nu~ tie id 1 .. 
ae. con o co: p:·<.\': ,, :cr\Jc :<o ~t.:c"l 1, a qu<~l ~e n:• .. )nt:a 
ctn r o ~ r d::t p(!L!Ll • 1:-. ·Jn. ~~h, gc.~u -:!o :) l·poca da 1 ., ; an~...e, a 
pdicic•r. \ri:l \cio P'-• a ·na cid· de, a i im ci~ rc·c•;.Jcr <Jssi:;
tt.ncia n 2dL::: c· lw .. ;il. lnr. !~L.' a. te >c1:: pcrm[Y!i' nc:a nbtf'. 
cij"'1c. J mar 'c!o ci: p, ici.m~ti.1 ~:on,titL iu a!'!:.~- r. te, col .. -
caPtlu <Ob O etJ Õ.J c! Jmi:íiiO CGP.k>!• I, (jU.;! G.bv 'ldOr·Oll ::1 
S• guir. in .:lo ··i >"C r ~em ~u 1 c. n•:Lóin\!.!1, e~t:mdo stparac1o 
fàticam . n ~ J < reqL'C r, :11 C? há ncye :-r. os, idade c: a fi! fia do 
C.Jsal. :"..ssim, o r p:. i.::o tn.nsg:·edJLt doi$ I;;receitos que 
lhe CHl'n iu!> Jst us ~o r lei: p rat1cuu o adultério e nb~ud J

nou o l1r c.>r iu;,:;JI. E IIU.1lquer um d~ ses fatos, P• lo CJHI.! 
cii~põe •J nrt. J, 7 d : Có<J:~.o Ci\'il é c:r.., um~nlo fur:dnment1l 
p::ra o ~~·,iid Cio e ;q .:ite por part<' cia mulher I udibriacla 
c ahm'dOil::tc!· JJes ,~ lorrra. \·em :1 ~H~l'C<.tt1te r,queter a 
;;ital,'cio do s; licaà r nra reFpcndc:· aos t~ rmos d'l pro:se.l
te ar.,:S.o o···din .. tia c!" d ''quite, fumi:·m. no art. 317, t:úm '
r os I c IV, c! .• Cói,g•J c;ivil, conte~Ul-la , Sf' quiser, e~peranCio 
tl ':Jde j • st~j'1 julg<.o ·' [Foc.:.dcnte a açL:o o r<' pro r osta, p·,ra o 
f i m lt.! ::.o. ,. 1~-!i.;."<~t,do o desquito CIJ cusal, ju!P,aüo 
o supllcado t ' ·,nju)o!e c11 pscl'> e cor.dcn~c::o &inda ao pag:l
mento r,(,g cu 1 s ~ l\r),J~ t-..rios advocatiri· o, cel~~ando a su
plic<tntf:' de n q.·etE ·a rcsctCii\<• s~roraçii..> de t.:< rpes em 
virtuch' de SP ec:comtr~r scr,araJa do supJic,do li.,i r,c\·c (il) 
anos. F .:1·-tr.~. t! a p liLi.1n~.r!a c ue o r··:tri:nônio do c~:,:;l, 
q: .. E' i' a LIJ!\~ .h l'lÍ\'PJ. •;;;m ~e!,dO lo la! r~t:llte <.Jil;,pltL'UO pe10 

~Õnjug(' \<ir.:i.•, re::t~nd •J JÚ ''~ora apcn;;.s: c.) 1~,[) (centu e 
ci0,1Ü~ll.tr,j c~ Jt.:'(';,]s ~~f;! ~~ ado « ):» fi l.~n(l!OrL», no valor àP 
ütl.(Jl.l'.IHl. b) t.,na <.:::1 1 oi e m' de ira ele lei, c0berta de teil,, s. 
de doi,; p.~,·i; ·~nto~ .. si•,l::.da ,· .. 5ta cid<.àe, :: hua Gentr •• l 
l:u:1dL·l1. t•O \ v l'•l' c;~ (. •S IU.t:()U,lJU. c) l 1m terreno !nerlin,;o 
triittGt (.}ilj ht.: t~.P·e s. cv 11 c~ .;.'~ cs: ~~tH;ic:!l. COll~P·utdn e:u 
n1arleirl c:e l•_i, co~) 'l·t& de t : , ~. r~o \ator ,_,e Cr~ :.!\l/_j~~O,ct\ 
ti) uma rn;·oJ Will~·s, rÔ:' az.tl •! Ll:· "' .o, chn1:.a 1012-Al', no 
valor d U.J, ",t·o, n,, v .dcr tc·l~l de Ct; !Hl.Ul!O 00. Prutl·S ·; 
p~.::lo d pofrmnto p us, ... d c!o su:;lkado de C<jtÜl' >C.o . pru a 
testetnL<nh::d .J'JC~tn~E·r,t I, <.rbit flr.~t!nto~. arrolccneu•os e mt J> 
prov.:s em uin i LCJ admit;d3S, dgnautlo-~e V o~. :a 
Excd,;r.cia d<> (t'dt'<ll:>r a e~:pu::iç.:c do n r>dJno 
crtah>J ,u C• r.t.n v fot.fJ!.Cudo, dd enc!o l<Jmb(·nl 
~er ciu.cb o JJ,·. PrJm .• tor l 'úLI:cu p<.lr'l qL'e na forma da 
k'. af!: st;, a l!lclo rroi'"R:; \..!O. Da-s~ a a~ 1u o valor de 
C1·:;; 5L•.tJU. pa .. 1 PJ~-; •'1it·:1~u da t~.x·1 jut.•:ci2nP. Cem cs do
cumcnt ~~ Jur to,, 1= ··:1 que ~e pn.'-esse r <.:hLdéin;,lnte ü :;~·;o 

pretendJt!a. .~'ct:!e (,,•fermwt tú - iVIncar ú. vG c;,, <Jbril ti•• 
197!. !1i. i·!;-_x C·1rduo \ ieil·o. ~eosp:;;chu: - I'xp~ça-se ed:t.1_1 
cem o .' ::zo d~ tr;nta 13ú) dia.;. lVlt:cav<, H -LC-'i l. ~·a) Jos..: 
Cleu:~.:: n~·e:. u :'edrc~ 1 J\laia, .Juiz de Direito. E, pnra que 
segue "'·u c...onh(J{_·ir:~f nto c:~;s ini~!T~sc.cios. c n?.o posSZJll de 
futun.', :.:<~:·u· igr:.ur;nc!a. t-':"'pcdir o pt·c~e lte e out,r,,s iguuL.; 
qtw SP.I ao i~uLliCi:l' os ~ í:~:.~dos na fMma da !e i. Dado c 
p~,~~adc· r.e>t, cicl:. ~;,, ·le Macap<i, aos v int<> e oito dia, cio 
m(•s tlt> jt:l1hr d•J 'r. o L: e hum mil nv. ecentns e ~ Aert.l ,. 
lturn. Eu, 1'\u v Jesus _-\Ir.nhn Nun~:.J, L~CrÍ\ i:io un t:xcr
citio, s1dJScr~ \i. 

,I os é C'lemenceau Pedrosa Maia 
Juiz d e Dite i to 
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Juízo de Direito da Comar ca de Ma capá 
Edital d e Praça com o pr nza de 30 dias 

Na forma ab aixo 

O doutor José Clemenceau P < ir o::ra Ma!a. J uiz de 
Direito da Comarca de J\'acap.:., capitJl Jo Território F ede
r a l do Amapá na forma <..i'-1 lei. ele. 

F az sab~r q u e, no dia 15 de j11\ho do corrente ano, 
às 0() horr~s, o porteiro dos at:ditóri s d>?ste J uízo, ou a 
q u:?rn fUas vêze5 fizer, levsrá ao pl1; ico o pregão de praça 
dos bens móveis pe nhorados nos au·( ~ de a<;ão executiva 
em que é exequeute: Banco do Brasi S.A. e executado: E. 
C. Santos & Santos, constante de: <•!Tma máquina de pon
t ear. interna, m;; :·ca «Pirm·:sens», !' 6090, de fabr icaç.:io 
nlemã; um:1 múquina de pontear ex! rn&, mar ca «Frank
furt 11° Crl26627, de fabricaçi'ío nlem: uma máquina de ci
li ndrar m ar n <•.f1:mldurt» s;n . f;;briL 1;iio Rl.:mã ; uma má
quina de abrir fendrde s;'n: u•na .nácr ina de acabame~1to ge
r ,J l, marca «Frankfurt» sfn, fnbl'icaçf c alemã; uma m áquina 
de Ch:.ir.fr&r «Forrn<"' s/ n; uma máqu't a de fazer f;mtasia, 
marca «United Shoe• n°. z861: un13 1 á4uir·a de que!m~u e 
er;grm:ar !: /n; uma m~quina de baLe soluc;.:io, uma m:'<qui
ll fl de carimbar a frio s ' n; tJma mtcp n:1 ct.• co~turar. mar
UI «Singer>> nc•. AE-1'28. i i 1; urna n- t.<, .i na de costur3r a es
querda. m..,rca <: S i r.~er>> n°. AC-7!l3(r·, .; uma m á{uina de 
cc,~turar, m8rca ~.Sin;~el'''· nr. !•45G22,, uma mi,quina d e cos
t urar a esqu~rda . marca <IJL'AFJ.>> n :{1!8-095; uma IY•áq ui
na d;! cosêurar di reita. trnrca <ÓÜt'5r1· n'). i.B-090; uma má
quLla d~ C'Osturar d:rcitn. m :1rca <• Lal' f' r !l» n°. 479.055; um 
mofor monofásico de 2Hl'. núrnero [ 5-1~7; u :n mr:tor tri
f;',~ico d3ra~il>> , de 1-1 1~ IlP, ele tiúrr. ro 86.76'.'; um m otor 
t rif.lsito «.'\SE /I.» de fabl'"c;:: ·5o ai: m:· com 1 HP; um mo
tor trii'1si...o «Af\1\0J> d~ l'~ l)riC'a~ào Jacicnal 11° 43R8G7 e 
um m c:tor trifós ico «DPrni:lg-Hu~·" de 1;2 HP, n°. liG-Olü, 
St-ndo q,;e t o.ics e&tC.o C'm Feríei to é~ GCl(;O de funeiona::Jen
to. Cujos ben> encontram-s.:: em r ocl•, ·.do ~enhor J:v~i:ton de 
,J e~us S:-.ntos , um dvs só;,:ios da F:r~r 1 exet.:utoda, r e3idente 
ü .\.v. F~;iiciano Co•~lllü, n ° Gn. 

E , para que c.:begue ao cor hec · r,ento d:>!> interesra
dos rr:ande i expedir, o p resente é~ue e r6 publicad o e ÍJ 'W
d o no lug;;; r de cost ume. Dé do e pa~> •do ne~t'l cidc~de de 
Macap:l, aos quinze dias do mêa de junho do ar~o C.e m il 
novec<"ntos e l'etenta e um. Eu, Nine J esu s Al'anha Nunes, 
~"t. rivi!o em exercíc io, subscrev i. 

José Clemenceau Pedrt sa Maia 
Juiz de Dire ito 

- ------------ --------------
Divisüo de Terras e 17olonizaçcio 

SEÇÃO DE TI:Rh ~S 

EDITAL 

De ord em do senh·n· Diretor r a Di\· i são de Tenas e 
Cole n ização. t erno p\iblico que, ArJi!", l o da Paixão Rocha, 
brasileiro, casado, comcrciilno, r esidtC: te e domiciliado nes
t a cidade de rvracapf:, requereu nos ' ' rmos d o A rtigo 133 e 
seus S§ c § U:1ico do Artigo 203 dr Decreto-Le i n ° 9.760, 
de 5 de set embro de 19·10, Licença le O cup<1çào de urna 
orca de t err ;1S dev.Jlut3S, sitLtl-l d;;. <t n~ar,;em esquerda do 
Hio Gtd,iuba. municípí0 de 11acnpá, branc,cnào urna á rea 
de 60r1 hect ares, rc~salvadc.s os t::-rre1 os de m arinha por
\'Pntura e;dstente, dhtando da lir·h a iivisória do Território 
l'.acion a l. mais de l GO quilümetros, CJI e o req uerente pre
tende para d esenvolver 3tividadr•s <•, 1 ícola~. 

De acôrdo com a vi~tori a proc: Jida peta DTC . a á rea 
tem as seguintes indicações e linit:'l: - Fnz fre nte para 
a m argem E'~C)Ut'l àa do R io Gu1·ijuba, !írr.it::mdo-se pelo lado 
àe cima c ~;. m o Igarapé «Samaúma·> ; 1 elo lado de bHixo r:om 
o l f!arapé «Es trondo» e fundos com erras devolutas, me
dindo 3.000 metros de frente J;Or 2."( ) ditos de fundos. 

E, p 'lr a q ue se n5.o a legue ign •<'meia , será ê 3te pu
blicado pela ImprE-n&a Oficial e afb .; do pe r trinta (30) dias 
à p orta do J~difíc10 d esta Hepartição. 

1\íac:>pá, 01 / 06/ 71 

Alfredn L t:ís Duarte de La-Rocque 
Chefe da S e',;ilo de Terras 

ERRATA: - No Edital de To mada r:le Preços 
n.O 10/ 71-DO, do Diá rio Ofi~ial do dia 28 de ju
nho n. 0 1.35:2, onde se lê: «1.1. A licitação r ea li
za r-se-á à s 9:00 horas do dia 14 de junho de 197b 
é para ser lid0: 1.1. A li citação realizar-se-á às 9:00 
horas do dia 14 de julho de 1 0'71. 
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DI VLSÃO DE EDUCAÇÃO 

.Eslaiulos rlos l~stabelPcimentos ele 
Ens ino JJédio 

(C•:mt inuo<:ão do número anterior ) 
V - cooper a r ativamente par a a ha rmonia indispen

sável ao t:xito do t rabalho e scola r: 
V 1 - atender cem p oiidez os pedidos rl t: inform::ção 

dos p a is d e aiun os e de out1 as peEsc.as. 
VII - p<tr Llcipar das reu niões p edae ógica s adminis

t rat iv as; 
VIl I - resol I'<': r os casos comuns e urge:Jtes apresen

tados por aluno e professôres e p osteriorme nte apresent~ 
los ao dirétor parél a devidn aprov<lçi:o: 

IX - coletar dados p::n a o re latório anual a presen
tado pelo dire tor às autoridade:; com petentes. 

CAPITULO XVII 
Do Secret<í rio 

Art. 71 : O secretário deve p reencher os requis itos 
estabelecidos p a ra o txei dcio do cargo. 

J\ r t . 72 : O se~:retário é de livre e:;colha do di retor do 
e stabeleciment o a quem ficará subor dinüdo diretamente. 

C APITULO XV1Il 
Das Atribuições do S ::;cretárlo 

A ri. í3 : É competência C! o secretário: 
I - Respcn~abi lizar- se com a cclabora<:ão dos auxi

lia re3 de serretaria, !JCr tôda a escritura~·ão e scc· la r e sua 
exé~t.d:to; 

li - lavr1H' e subscrever atas e t ê rmos referente~ a 
e xames e resu ltados de trabalhos eslO~a res. 

III - prest'ar lodos os escla!'E'Cim entos necessá rios 
sempre que solicitado pelo clire:tor e professõres ; 

IV - cuntrolar o ponto diár io dos funcion ários; 
V - elaborar e acompanhar o cumprimento da es

cala do férias t.los funeionáTio<; administr dtivos, 
VI -· m ante r a organiz;)çào do nrqu1vo; 
VII- organiza,·, em livros próp riOti, o mate ria l esco

lar, mo:J iiiúr;o e outros pertences da escola; 
Vlll - organizar fichúrios de leis . de cretos, portaria s, 

orJens de setTiços rel<>t ivos no ensino médio e coleciomH· 
pl<:n os de trabalhos; 

IX - preencher em te m po h <ibfl os liv ros, fichas é 
qualquer documen to relutivos a vida escolar dos alunos; 

X - zelsr pel a boa higie11e do pr~diu; 
XI - r edigir os editais de chamada para matrícula, 

examrs etc. c divulga r os r erultados d us m esmos; 
XII col<.bor &r no trabalho de preenchimento de 

diplom:,s . 
CAI ÍTULO XIX 

Da Odenta~·ão Educacional 
Art. 7-1 : O oriçntador educL~cional será um el<:mento 

cap acitado pr.ra a fu nção dev endo p ossuir amplos conheci
mentos de p sicologia, r elações humanas etc. 

Art. 75 : O orientador educaciona l ser 3 indicado pe lo 
diretor do estabelr.cim ento e nomeado pe lo diretor da Di
visão de Educação. 

CAPITULO XX 
Competência elo Orie m r.<.lor Educacional 

Art. 76 : Compete ao or ient ador eàuc.:acional: 
I - org:mizar fiC"!Jas de obscn·o~·ões de cnda aluno; 
li - faze r inle;·càmbio com a família dos ctlunos, atra-

vés de r euniões, e ni.rev istati e vi sitas ; 
!li - desenvolve r no adolt)scente a compreensão de 

valor e res pe ito ú pesst•a humana; 
IV -- coiaborar na solul,;ãú de de3a justes entre pro

fessôres e alunos; 
V - a tende r com cuidado para as diferença s indi\'i

à uais dos a lunos; 
VI - pesqllisar as cauo;as c~o insucesso dos alunos, 

an ot ando dados que puder coll:ê r €CTJ visitas domicilia re s 
em enten dimentos com professôres e as suas próprias 
observaçõeo; 

VII - lev a r o aluno a c onhecer as prof!ssões e com
preen der os proLI.omas de traba lho de forma qu e possa 
prepara r- se para a \' ida em corr,unidade; 

VIII -- despert<' r no adolescente os sentir.,Pntos d l.' 
rcsponsabilid~de bem como o idea l vocaci OJ~al e profissional; 

IX - auxili ar o a luno a conhecer as CJportuuidade~ 
educacionais do Território e do país pr,}curando dar é:O 
rrwsmo uma boa form<:ção mora l e cívica; 

X - cooperdr com os p rofessr.Jres no sentido de boa 
ex\'cução dos trabalhos escolares e c om o d ir etor, em sua 
orientação administrati\·n; 

XI - auxiliar os alun os na ~onsen·a çiio de seu:;; 
objetivos educacionais; 

XII - zelo.r pr,ra que o estudo, a r ecreação, o cles
C<l'1SO tio ait lll ü dc; corré' tn em condiç·íes de maior com·i
vência p,•cL .,IÍgica; 
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XIII organizar atividade extra-curri culares que 
concorram para completar a educ<Jção do aluno; 

XIV - participar das reuniões de pais e mestres, 
empcnhando-Ee para que haja compreensão entre a fumilia 
e o es tabelecimento; 

XV - colaborar no preparo das comemorações cívi
ca s e solenidades, como parte integrante do processo edu
cativo em geral; 

XVI - r ealizar palestras e promover r euniões de 
estudo em classe, principalmente na falta de professôres; 

XVII - elaborar semEstralmente um relatório dos 
seus t!·abalhos, com conclusões das observações feitas e re- I, 

sultado do trabalho realizado; 
XVIII - Manter-se pedagogicamente atualizada atra- I 

vé> d~ leituras, cursos etc. 
CAPÍTULO XXI I 
Do Bibliotecário 

Art. 77: A função de bibliotecário será exercida por 
um fu ncior.ário de preferência professor. 
Art. 78: O bibliotecário será de livre escolha do diretor do 
estabelecimento. 

Art. 79: Ao aluno do estabelecimento através do sis· 
te ma de rodízio poderão colaborar com o bibliotecário. 

CAPÍTULO XXII 
Dos Deveres do Bibliotecá rio 

Art. 80 : O bibliotecário te:n por dever: 
I - ela> silfcar e catalogar livros e publicações me

diante códigos. índices e outros meios de referência; 
Il -· manter em dias os fichúrios de classificac-ões de 

li vns, p or ordem alfóbética, cronológica ou por assuntos de 
acôrdo com o diretor; 

IIÍ - propor à diretoria a aquisição de liv ros e r e
vistas pedagógicas; 

IV - regis tr<:r os livros adquiridos; 
V - controlar o movimênto de entrada e suída dos 

livros; 
VI - dirigir e orientar a leit ura dos aluno~ na 

Biblioteca; 
VII - esclarecer os consulentes nas pesquisas de as

suntos e na manei ra de utilizar catálogos e out ros meios 
de referência; 

VIII - zelar p ela c onservação dos livros, álbuns 
fichári os e móveis da biblioteca; 

IX - cria t· ambiente que seja sugestivo e agradável 
na Biblioteca; 

X - indicar leituras para pesq'lis~s e ensinar aos 
alunos tomar apontamentos e faze r resumos; 

XI - estimular e ;~ uxiliar os <1! mos a resolver os 
problemas surgidos em classe, através de con sultas e pes
quisas em livr os; 

xn - levantar g,·á ficcs sôbre o movlmen~o da bi
blioteca, a fim de estimular maior gôsto pela lcitu:-a; 

XIII - desenvolver nos alunos hab;tos e alltudes de 
silêncio, de recolhimento e de ordem; 

XIV - fornecer à direç'io do eõtabeiEcimento o 
resumo mensal do movimento da Biblioteca, assim como o 
relatório anual das atividades da mesma; 

XV - Colaborar na preparaç~o de atividades cívicas, 
religiosas, sociais e nos movimento d::~s instituições socia is. 

CAPITULO XXIII 
Dos Auxiliares da Administração e da Disciplina 
Art. 81: Aos auxiliares da ad:ninis1ração e da disci

plina, a lém dos deveres, direitos, proibü;õe~. responsabilida
Lies, penalidades etc. , previstas no E.F.P.C.U .. compete: 

I - cumprir as orden s emanadas da direto ria do 
colégio e da se~retária ; 

II - zela r pela disciplina geral dos a lunos dentro do 
estabelecimento ou em sua imediações; 

III - usar de solicitude, r espPito, moderação, del ica
deza no trato com alunos, seus responsnveis e profe ssôres; 

IV - prestar assis tência aos alunos que forem aco
metidos de qualquer acidente, ministrandc-!hes os socorros 
de urgê ncia; 

V - levar ao conhecimento do diretor ou dos fun
cionários por ête designados, os casos de infração à dis
ciplina; 

VI - atender aos professôres em ~mla, nas solidta
ções de material escolar e sôbre O$ fa tos disc iplinares ou 
de ass istência a os alunos: 

VII - não permitir, antes de fi ndos os tt·abalhos es
colares a saída de alunos sem a nt>cessária licenç<~; 

VIII - Auxi liar na rea llzação de s0lenidades e festa s 
escolares e nos trabalhos de exame, segundo o estabelecido 
pelo d iretor. 

Art. 82: Al ém das oroibições con stantes do E F.P.C.U. 
é ved:~do aos auxiliares de administração e da disciplina: 

I - ausentar-se do e stabelecimento, em hora de 
serviço, sem o prévio consentimento do seu superior 
hierárq uico: 

( Continu1 no pró;,:irno n ;nrH~ ro) 
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Guarany Atlético Clttbe 
Agremiação Esportiva e B enEficente 

F'un :lado em 19.4.55 

Filiado à F'.A.D. 

ESTATUTO 
Capít:ulo I 

na Derominação, sede. duração, fins, patrimônios o 
Benetit ência 

P.rt.o - 1º - O Gnarany Atlético Clube, Ar;remiaçãq 
Espor<iva e : ~oncfi~ei!te ú uma suci'!dade civil funda da a 
1D de abril de 1D5l,, n::t cidade de Macapá, ca pital do TE r
I i tório Fedrr~l do A n•a!Jn, on de tem sna Stlde c fô!·o, rt m 
pe r8011ll idadtl juríd ica di< tinta da dos seus sócios,_os qtu is 
n \n re~p0nd"rn s.Lb~ id :&r iam evtc pelas obngaçoos con
traídas p~la wt·iet. hdl·. 

/,r t.O - 2'' - r'. socieda de, cujo prazo de duraç·ão é 
indctcrmiuach te m por fins: 

I - Pi () :llOV Pr reuniõ<·R e diversões de c ará ter dE s-
portiv0, socil l, <'u::mnt c cívi...:o. . 

I! -· 1· resiat ~~ ~ sis ~ênei&, individuaimenta, a os soc1os 
que nrce~si l . rcm .. ~ n1 tamen to médiL:o na forma oês1e J:f' 
tatuto e co RcguJ9 illt nto elabor <J do pelo Co r1eellto oe lli
rctor pua ê ·Se fi t 1. 

Art.0 
- · J.O · - O pa trimônio do Guaraoy é constitui

do pelos ber.s, mó 1eil c imóveis, direito é ações que p(ls
sua. 

Capítulo H 
DD Patrono 

Art.o -- 4.0 -- Como IJUmenagem especial e em aten
ção a 'l s sen iÇ'os t ;.,.c• pei•Jnélit; prílstudüs ao Guarauy é 
eouferido o Hulo Je Pat"ono ao sr . . Es tephan Houa t. 

Capítulo lii 
Do Quadro Soei&! 

Arl0 
- 5." - - Os súcios uivldem-se, sem distinç ~o 

de nac:oc,ali t adt>. c; ul!l• c sexn, nas St'guintes cla%es: '' i
tul '.ldot, Propl'i e tán o ~, c..;o ntribuintes, Atletas, Juvenis, lofe.rr
t is e J,ss istl nciodl•~ . 

Art.U -· ü.0 - Só poderá ser sócio do GuaraJy 
quem: 

I - 'f vf' t' n ivP.] IIOCÜtl condizente eom o do Guata
ny e gozar <•C bom conc•;it0; 

Jl - 1\iio exerc<lr uu não haver exercido ativid&àes 
il ícitas : 

Ili - São sofrtr de docn<,>as ccntagio,·as ; 
IV - \tio für portador lle d~~eltos f~s i cos que p· s

sa provoca r co nst;dg:mento no meio sotiu l, Ealv o quanjo 
atlquerido e ;1 d e~esa du l'átr in ou dó Guarany. 

Seção I 
Do:~ Sócios Titulados 

Art. 0 
-·· 7º Os Hóaios titulados dividem-se em: 

I - B n<::mÉ'"i tns; 
I! - B 3nemh :tcs-Atletas; 
HI - :Iooor;\ rios. 
~· - 11

' . - E~~cs títulos só podem ser conferidos re
Jo Conselho de Dire t:• t·. 

~; - 2' - Os s)cics titulados estão isentos, in<li ·;i
dualmE.:nte, d P con érib .:içt.o pe<:uniário de co' á ter peru a
ne ute. 

Seção li 
Dn Arlmis~ào na Cla~se de Titularlos 

i\ rtº -· Ho. -- Será Beo»mc' l'i tc· , o sorto que hou\ Pr 
presta do reli vantes tWrriÇI•:l e o D< ~putt o do País c ao 
Guarai•V. 

A·rto. - 9º - A prop fl:>ta para sócio Denem~r i to 
sl?rá aprrseJ. lada ao Conselho de Diretor pelo ::-'r csidCHLe 
do Guaranv. 

Art".' Jfl- O PJesidente rlo Conselho dn Diretor no
meará uma · ~om i S.!ÜO de trés membro::: pum dar pa reeer 
fl ôbre a. pro] os ta, qu r não podf' rá se r vott~da na sessão 
em que [ôr ; : pre~euta,la . 

§ - 11
' . - A C~,1missão terá o prazo de dez dias r•a

ra dar o SPt parece~ 
§ - 2". - h PCfbií1o o parecer, o Pre~>id(' n te diirá 

conhet im ent•} do l ' OU• !:'l ho que voturá no minalmente, ~; ôi,re 
a malhiu, a .JÓd o resultado será proclamado pelo presi
denh.: c cncr:miahado à Secretaria para fins tle comuni(,a
ção ar uôvo sócio. 

Arto. -- 11 -- Benemrrito-Atleta. Título que será 
concecliJo a u atleta qile tenha continuado em prt:star r e
lcvao t< s ser •, iços .lo Uua rany de ucônlo com as normas 
estabe' ecida: pelo Conselho de DirPtor . 

Arto. -· 12 -- A prc posta pua Benemérito-Atleta só 
poder .1 ser conferi'!!\ ·1epoi8 de o atleta haver completado 
rlt>z au os do perruanêncla ininterrupta du atividades uo 
ÜU~ll'RJ.J.)' . 

(Continua no próximo número) 


	

